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PESSOA CAPAZ 

DETENTORA DE DISCERNIMENTO

PRESSUPOSTO



� Existe um direito de morrer?

� Qual o conceito de morte digna?

QUESTIONAMENTOS



� Eutanásia

� Suicídio Assistido

� Distanásia

� Ortotanásia

POSSIBILIDADES



� Inexistência de legislação específica

� Resoluções CFM 1805/06 e 1995/12

� Permissão de suspensão de procedimentos e tratamentos
que prolonguem a vida do paciente terminal

� Reconhecimento do dever ético em seguir a vontade do
paciente manifestar nas DAV

ESTADO DA ARTE DA MORTE DIGNA NO BRASIL



� Tolerância à distanásia e intolerância à eutanásia

� São práticas antiéticas?

� São práticas ilícitas?

� São práticas imorais?

A QUEM CABE A DECISÃO?

ESTADO DA ARTE DA MORTE DIGNA NO BRASIL



� Estado interfere na autonomia do
paciente capaz.

� Sociedade não discute o assunto �

morte é tabu.

ESTADO DA ARTE DA MORTE DIGNA NO BRASIL



CONCLUINDO…

“Eu não quero morrer. Mas
estou morrendo. E quero morrer
segundo meus próprios
termos.”

Brittany Maynard
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